PORTARIA Nº 07, DE 13 DE MAIO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DOIS IRMÃOS - RS”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, SÉRGIO KROETZ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
R   E   S   O   L   V   E


Art. 1º. O horário de atendimento externo da Câmara Municipal de Vereadores é das 7:30 horas às 18:00 horas às segundas-feiras e dias de sessão ordinária, e das 7:30 horas às 13:30 horas de terça-feira a sexta-feira e nas segundas-feiras em que não houver sessão ordinária.

§ 1º Durante o período de recesso legislativo o horário de atendimento externo da Câmara de Vereadores será das 7:30 horas às 13:30 horas de segunda-feira a sexta-feira.

§ 2º Nos dias em que houver sessão ordinária, haverá expediente interno a partir das 18:00 horas até o término da sessão.
Art. 2º. Fica autorizada a permanência no âmbito da Câmara de Vereadores, após o horário regular de funcionamento, dos servidores que necessitem complementar a jornada semanal de trabalho ou para recuperação de carga horária, esta última desde que autorizado previamente pelo Presidente da Câmara.
Art. 3º. O disposto nesta Portaria se aplica somente aos serviços de caráter administrativo e geral da Câmara de Vereadores, não se aplicando às sessões ordinárias, extraordinárias e demais situações já dispostas no Regimento Interno.
Art. 4º. É permitida a entrada e permanência dos vereadores e eventuais convidados por estes fora do horário de expediente, ficando, entretanto, responsáveis pela abertura e fechamento do prédio assim como o acionamento do alarme.
Art. 5º. Fica revogada a Portaria nº 02/2026, de 22 de janeiro de 2026.
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 13 de maio de 2026.

SÉRGIO KROETZ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

ÉLLIN DAS CHAGAS KLEIN
DIRETORA LEGISLATIVA

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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